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RESOLUÇÃO SESA Nº 24/2022 
 
Designação de servidora como Agente de 
Controle Interno da Secretaria de Estado da 
Saúde e do Fundo Estadual de Saúde.  

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 
de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado e, 

 
- considerando a necessidade de nomeação de servidora para desempenhar as funções 

de Agente da Unidade de Controle Interno e atendendo às orientações técnicas da 
Coordenação de Controle Interno da Controladoria Geral do Estado, bem como ao seu plano 
de ações, conforme Lei Estadual 15.524 de 05 de junho de 2007, Decreto 6863 de 10 de maio 
de 2017, Decreto Estadual nº 2741 de 19 de setembro de 2019 e a Resolução CGE/PR nº 55, 
de 10 de novembro de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora TATIANA DA SILVA OLIVEIRA, nomeada conforme 
Decreto nº 5.996, de 26 de outubro de 2020 – Diário Oficial, Edição nº 10.798, portadora do 
RG 2702964/DF e CPF 03709622140 – para desempenhar a função de Agente de Controle 
Interno desta Secretaria de Estado da Saúde – SESA e do Fundo Estadual de Saúde – 
FUNSAÚDE. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 19 de janeiro de 2022. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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